
 
LEI Nº 2.281/2021, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

“AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO NO PPA 

2018/2021, LEI Nº 2.064/2017, ABRE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NA LOA 2021, LEI Nº 

2.241/2020 E ESTABELECE OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG, no uso de 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais normas 

pertinentes, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte LEI:  

 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a criar a seguinte ação no 

PPA 2018/2021: 

 

Denominação da ação 

Código: 3.005 Descrições: AQUISICAO VEICULO 

LEGISLATIVO  

Características da ação: 

Atividade ( ) 

Projeto (X) 

Operação Especial 

( )                    

Nova (X) 

Em Andamento (   ) 

Continua ( ) 

Temporária (X) 

Início previsto: 10/2021 Término previsto:  

Unidade responsável pela execução da ação 

código: 0101 CORPO LEGISLATIVO 

Produto e unidade Custo e meta Custo e meta 



 

de medida p/2021 p/2022 

Veiculo automotor R$ 115.000,00 R$ 00.000,00 

 
Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir o Crédito Especial 

no valor total de R$115.000,00 (cento e quinze mil reais), destinados a 

financiar a seguinte dotação orçamentária do exercício de 2021: 

 

 

Art. 3º. Os recursos utilizados, para a abertura dos créditos especiais 

previstos no artigo segundo, são originários de anulação de dotações no valor 

de R$115.000,00 (cento e quinze mil reais) conforme segue: 

 

 
 

 

01.01 CORPO LEGISLATIVO 

01 031 0002 3.005 AQUISICAO VEICULO LEGISLATIVO 

4490 52 Equipamentos e Material Permanente  

100 Recursos Próprios 

Valor: R$ 

115.000,00 

 Ficha:  

0101 C O R P O   L E G I S L A T I V O 

01 031 0002 4.001 MANUTENCAO DO CORPO 

LEGISLATIVO 

3190 11 Vencimentos e Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 

DR 100 

Valor 115.000,00 Ficha:  0004 



 
Art. 4º. Fica o poder executivo autorizado a suplementar a dotação 

criada no artigo 2° desta Lei até o limite de 29% (vinte por cento) do seu valor. 

 

Art. 5º. Revoga-se as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

Registre, Publique-se e Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Borda da Mata, Estado de Minas Gerais em 17 

de setembro de 2021. 

 
 
 

Afonso Raimundo de Souza 
Prefeito Municipal 


